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AUTOGRAFO N.° 3984/2019 	Lein.' 

PROJETO DE tEl N.° 003/2019 (Substitutivo) do Executivo: 

"DISPOE SOBRE ELEvAcA0 DO PISO SALARIAL 
DOS NIVEIS 	"B", 	 e 
CONSTANTES DO ANEXO I, BEM COMO DO ANEXO 
V DA LEI MUNICIPAL N.° 1702193 COM SUAS 
POSTERIORES ALTERAcOE5, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDII'46P0LIS APROVOU A SEGUII'4TE LET: 

ARTIGO 1 0. Ficam elevados os pisos salariais dos Niveis "A", "B", "C", "D", 
e "F", constantes do Anexo I, bern corno, no tocante •ao piso 

salarial do Anexo V 1  da Lei Municipal n.° 1702/93, corn suas posteriores 
alteraçOes, para R$ 1.000,49 (mil e quarenta e nove reais). 

PARAGRAFO .UNICO: A elevaçao do piso salarial, rnenáionada no caput deste 
artigo, éern obedlOncia ao Decreto federal n° 9.661, de 1 0  
de janeiro de 2019, regulamentando a Lei no 13.152, de 29 
de julho de 2015, que dispoe sobre o valor do salário 
minirno e a sua politica de valorizaçao de longo prazo 

ARTIGO 21 : Os As despesas decorrentes corn a execução da presente lei correrâo 
por conta de dotaçOes próprias, consignadas no orcamento vigente, 
se necessária suplernentada. 

ARTIGO 31: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, retroagindo seus 
efeitos a partir de 10  de janeiro de 2019, revogadas as disposiçoes em 
contrario 

Jardinópolis, 26 de fevereiro de 201 

7iRA "wid nt,  P raro 
Presidepte 
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REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardin4polis-
SP, aos vinte e seis dias do més de fevereiro de 2019. 

Andre LuiJanata 
I'Secr 	io 

Câmara Municipal de Jardinópolis-SP 


